INDICAÇÃO  nº       /2018


Senhor Presidente;
Senhores Vereadores:


O Vereador subscritor da presente, na forma facultada no art. 114, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, tem a honra de propor a seguinte indicação ao Poder Executivo:
Que o Senhor Prefeito do Município, entre em entendimento com a Secretaria competente, no sentido de ser DISPONIBILIZADO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DESTA CIDADE, AO MENOS UMA CADEIRA DE RODAS EM CADA UNIDADE BÁSICA DE SÁUDE, DESTINADO AO EMBARQUE E DESEMBARQUE DOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA FÍSICA, QUE NECESSITAM DE RESPECTIVO SERVIÇO PÚBLICO.
Ademais, a presente indicação mostra a necessidade ao Poder Executivo, de disponibilizar pelo menos uma cadeira de rodas em cada unidade básica de atendimento de saúde desta cidade, destinado ao embarque e desembarque dos usuários, portadores de deficiência física.
P. encaminhamento.

Arapongas, 28 de agosto de 2018.



ADEMIR GALLO ESPLENDOR
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